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 AcÓRDão N.º 66.116
(Processo tc/015193/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador do acÓrdÃo: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, e nos termos do voto do conselheiro ferNaNdo de castro ri-
beiro, com fundamento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei com-
plementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, o registro do ato de 
Admissão de Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO 
de edUcaÇÃo e rUbeNs saNsÃo gUileto.
AcÓRDão N.º 66.117
(Processo tc/000034/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários 
firmados entre o INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
cial do estado do Pará – Marcos PaUlo soUsa MoNteiro, fraNci-
delia crUz raMos, gessiaNe da silva PaUliNo, leliaNe leite PoMPeU,
MUrillo da silva MiraNda, leoNardo do NasciMeNto liMa, Mice-
lia lUisa de soUsa, aMaNda MartiNs dacier lobato, Maria aUxi-
liadora de MiraNda seabra e ferNaNda de fátiMa MeNdes MoN-
teiro de aNdrade.
AcÓRDão N.º 66.118
(Processo tc/504463/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: HosPital oPHir loYola
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria nos termos do voto da conselheira Maria de lourdes lima de oli-
veira, com fundamento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei comple-
mentar n.º 081, de 26 de abril de 2012:
1 - Deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários firma-
dos entre o HosPital oPHir loYola – Maristela goNÇalves carvalHo.
2 - recomendar ao Hospital ophir loyola que, com a devida urgência, ado-
te medidas cabíveis para a pronta viabilização do concurso público.
AcÓRDão N.º 66.119
(Processo tc/504000/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto da conselheira Maria de lourdes lima de oli-
veira, com fundamento no art. 34, inciso i, parágrafo único, e art. 35, da 
lei complementar n.º 081, de 26 de abril de 2012:
1 - deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – WALTER OLI-
veira costa, Maria aNtôNia dos saNtos reis, aUreli de aNdrade 
costa, PaUlo da silva loPes,
carliNdo PiNHo de soUza, gisele Maria goes Nobre, saNdra He-
leNa brito dos saNtos, rosivaldo goNÇalves da silva, Maria 
vaNUsa cota ferreira, orlaNdo jUNior raMos de carvalHo, aN-
tôNio carlos de soUsa foNseca, aldevaNe silva batalHa, isaac 
ribeiro alves, júlia graciela MiraNda oliveira, carlos alberto 
Pires araújo, fraNciNelMa goMes de soUza, josaNgela do so-
corro soUsa agUiar, isaÍas dias cUNHa, Maria joYce de oliveira 
ferNaNdes, verôNica giUliaNe MoNteiro ferreira, MateUs oli-
veira do NasciMeNto, eNÉas torres ferreira, fraNciNete car-
valHo ferreira, aNa flávia vilHeNa da coNceiÇÃo, valdiNeide da 
silva leaNdro, solaNge do socorro de soUza triNdade, raiMUN-
do barroso dos saNtos, ferNaNda da silva Pereira, lúcia de 
fatiMa dos aNjos e geovaNa ferreira dUtra.
2 – recomendar à secretaria de estado de edUcaÇÃo que, com a devida 
urgência, adote medidas cabíveis para a pronta viabilização do concurso público.
 AcÓRDão N.º 66.120
(Processo tc/504612/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto socioedUcativo do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, § 3º do ritce/Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de servidores 
Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDU-
cativo do Pará – Kátia sileNe de soUza alvareNga, saNdoval 
liMa rodrigUes, rosivaldo estevo PiNto, orivaldo silva soares, 
clÉa gUerreiro bezerra e fábio de Paiva liMa.

AcÓRDão Nº. 66.121
(Processo tc/015212/2023)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente: secretaria de estado de edUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira daNiela liMa barbalHo (art. 
191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81/2012:
1. Deferir ato de admissão de servidor temporário excepcionalmente fir-
mado entre a secretaria de estado de edUcaÇÃo – lUciaNa Nasci-
MENTO DE SOUZA;
2. Notificar à SEDUC para que dê cumprimento às determinações exaradas 
por meio dos acÓrdÃos nº 60.675/2020, (Processo nº 538370/2019) e 
nº 60.676/2020 (Processo nº 538777/2019);
3. recomendar à sedUc, que comunique a contratação ao Ministério Públi-
co do trabalho, caso ainda não tenha realizado.
 AcÓRDão N.º 66.122
(Processo tc/504957/2019)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: iNstitUto de gestÃo PrevideNciária e ProteÇÃo so-
cial do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art. 191, § 3.º, do ritce-Pa).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, 
consubstanciada na Portaria aP nº 1.464, de 18/04/2018, em favor 
de lUziel saNtos da silva, no cargo de Professor colaborador, nível 
superior, lotado na secretaria de estado de educação.
AcÓRDão Nº. 66.123
(Processo tc/016047/2022)
assunto: aPoseNtadoria
requerente: tribUNal de coNtas dos MUNicÍPios do estado do Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo sabiNo de oliveira jU-
Nior (art. 191, §3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 34, inciso ii, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012:
1. deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
nº 0614, de 06/06/2022, em favor de josÉ Maria costa braga, no 
cargo de técnico de controle externo-tcM.cPe.101.2, classe e, subclasse 
15, pertencente ao quadro de pessoal do tribunal de contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
2. Recomendar ao TCM/PA que retifique, por apostilamento, a fundamen-
tação do ato, para que passe a constar a fundamentação referente às ru-
bricas que compõe os proventos do interessado, quais sejam: o adicional 
controle externo 40%, adicional pelo exercício de função gratificada (art. 
130, §§1º e 2º, da lei n° 5.810/94) e adicional por tempo de serviço (art. 
131, § 1°, inciso xii, da lei n° 5.810/94), sem necessidade de encaminha-
mento do novo ato a este tribunal.
 AcÓRDão N.º 66.124
(Processo tc/512959/2016)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sectet nº 002/2015 
e termo aditivo.
responsável/interessado: filadÉlfia PiNHeiro costa e associaÇÃo Pará
Proposta de decisão: conselheira substituta MileNe dias da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (§3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora com fundamento 
no art. 11 da resolução nº 19.503-tce/Pa, de 23.05.2023, extinguir o pro-
cesso referente às contas de responsabilidade da sra. filadÉlfia PiNHei-
ro costa, Presidente à época da associação Pará, em razão da incidência 
da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, com o consequente 
arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 66.125
(Processo tc/520404/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso i, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de 
Admissão de Servidores Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA 
casa de MisericÓrdia do Pará – deNNis cHarles valiNo costa, 
flavia odete dos saNtos teixeira NoroNHa, HelleN gooWllart 
cavalvaNte PiNHeiro, reNaN aNdreY PoNtes crUz, Maria alzeNir 
loPes de carvalHo, ediNUbia da gaMa MarQUes, Marcio Pereira 
MiraNda, HoNorato goNÇalves, deise MarlUce MoNteiro loPes, 
iraNeide cordeiro rodrigUes, lidia cristiNa lobato da silva, 
taNia lUcia dos saNtos soUza, joNilsoN Matos, rita de cassia 
esteves de oliveira, Katia de jesUs Paes leÃo botelHo, raira 
daNiele cUNHa MarcoNdes, rosa soraia sales MoNteiro, Mar-


